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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.168, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Proc. 044/2017. 

Autor: José Fernando Barbieri.. 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A "FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE COMBATE AO CÂNCER - FEBEC". 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Art. 1º É considerada de utilidade pública a “Federação Brasileira de Entidades de Combate ao Câncer – FEBEC”, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída sob a forma de associação, inscrita no CNPJ: 10.323.256/0001-93, com sede no Município de Jahu. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 19 de setembro de 2017. 

164º ano de fundação da Cidade. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.169, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Estabelece o Plano Plurianual do Município para o  período 2018 a 2021. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição, o Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 

2018/2021, pelo qual são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos I a V. 

§ 1º Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável por programas e ações e os indicadores e 

respectivos índices, bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas ditadas por leis, por leis de diretrizes e por leis 

orçamentárias e seus créditos adicionais. 
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§ 2º O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta e da Câmara Municipal, inclusive das 

empresas em que o Município detém o controle acionário, consideradas, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter 

dependente. 

 

Art. 2º As diretrizes para o quadriênio 2018/2021, norteadoras da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos municipais, deverão 

seguir os seguintes macroobjetivos: 

I – prestação eficiente de serviços públicos; 

II – gestão adequada dos recursos em face da crise econômica e no período pós crise; 

III – fomento de atividades geradoras de desenvolvimento econômico e social. 

 

Art. 3º As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos anexos desta lei são fixadas exclusivamente para 

conferir consistência ao Plano, não se constituindo em limites para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das suas 

modificações. 

 

Art. 4º Nas leis orçamentárias ou nas que autorizarem a abertura de créditos adicionais, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias, e 

nos créditos extraordinários poderão ser criados novos programas ou ações ou modificados os existentes, considerando-se, em decorrência, alterado o 

Plano Plurianual. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 21 de setembro de 2017. 

164º ano de fundação da Cidade. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 

 

 

2    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        3 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 

4    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        5 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        7 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

8    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        9 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.170, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da 

lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de 

que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2018 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 

integrante desta lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa. 

 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei 

orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 3º As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2018 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante 

desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do  RPPS; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores. 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RISCOS FISCAIS 

 

Art. 4º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante 

desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo 

caso venham a se concretizar. 

 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja 

existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

 

Art. 5º A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º A reserva de contingência será fixada em, no máximo, 0,5 % (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-

se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o 

saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

 

Art. 6º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por 

meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 

constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no 

Plano Plurianual vigente em 2018. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E 

LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

 

Art. 7º Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 

estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão 

de ingresso das receitas. 

§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para 

o tesouro municipal. 

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de 

duodécimos a serem pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês. 
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Art. 8º No prazo previsto no caput do art. 6º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas 

bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à 

sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a 

obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 

Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de 

cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à 

preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na 

limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de 

caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de 

precatórios judiciais. 

§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as 

afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos percentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino, e as decorrentes de outros 

recursos vinculados. 

§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso 

da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 7º Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 

1º deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual. 

§ 8º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 9º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na 

arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 9º Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 

101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a 

contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II, do § 6º , do art. 57 da Constituição Federal; 

II - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS NOVOS PROJETOS 

 

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em 

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1º A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 

cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

 

CAPÍTULO X 

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com 

aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 

respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DE CUSTOS 

 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 

providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os 

resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, 

que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

 

CAPÍTULO XII 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar cumprimento aos programas e 

às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 

necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento à recomendação expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o 

estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.   

 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 

contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos 

repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, 

em relação a sua aplicação direta; 

III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV – em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à compatibilização e 

adequação aos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência 

de prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real 

em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 

finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as 

entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro 

deste artigo. 

§ 3º A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser 

realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público. 

 

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas 

decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de 

créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 

 

Art. 16. As disposições dos artigos 12 a 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 

federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios. 

 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 

respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada 

esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, 

inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 

especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 
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III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens 

Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais 

eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 

cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes. 

 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas 

se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos 

documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o 

respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 

aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do 

programa de gestão, manutenção e serviço ao Município ao novo órgão. 

 

Art. 22. Em cumprimento ao que dispõe expressamente o art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos e as 

transferências de recursos orçamentários, quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação, independem de 

autorização legislativa. 

 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria de programação, na forma da Lei Federal nº 13.408, de 26 de dezembro 

de 2016, art. 5º, § 1º, o conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, atividade ou operação especial. 

 

Art. 23. Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2018 originários de emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão 

utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente 

os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da 

legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal 

competente. 

 

Art. 24. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos 

contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária. 

 

Art. 25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto de 2017. 

§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das 

receitas para os exercícios de 2017 e 2018, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme 

estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização 

legislativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

 

Art. 26. Não sendo encaminhado o autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de início do exercício de 2018, fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2º Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto 

de Lei Orçamentária de 2018 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder 

Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por Decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei 

orçamentária. 

§ 4º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 29 de janeiro de 2018. 

 

Art. 27. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do 

Estado, em até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2018, demonstrativos com informações complementares detalhando a 

despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa. 

 

Art. 28. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2018 serão inscritas em restos a pagar, processados e não 

processados, e, para comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício, terão validade até 31 de dezembro do 

ano subsequente. 
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Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 21 de setembro de 2017. 

164º ano de fundação da Cidade. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 535.962,13 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, novecentos e sessenta e dois reais e treze centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, 

conforme especificação a seguir: 
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CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                          SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.09 3.3.90.39.00 12.362.0002 2011 01 105 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 49.909,15 

02.13.02 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 197 ATENCAO BASICA 100.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 229.869,21 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 2011 01 1031 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 37.430,26 

02.31.02 3.3.90.39.00 13.392.0003 2055 01 1091 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL               6.150,00 

02.13.02 3.3.90.39.00 10.301.0005 1014 05 1314 CONSTRUCAO DE PAS 11.803,51 

02.08.10 3.3.90.93.00 12.365.0002 2016 01 1378 

MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO 

INFANTIL 100.800,00 

      TOTAL 535.962,13 

 

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de: 

I - superávit  financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 11.803,51 (onze mil, oitocentos e três reais e cinquenta e um centavos) 

nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a seguir: 

 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

CONSTRUÇÃO DA UPA – C/C 64.197-9 11.803,51 

TOTAL 11.803,51 
 

 

II – anulação de dotação orçamentária totalizando o valor de R$ 524.158,62 (quinhentos e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e 

sessenta e dois centavos), nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei 

Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a seguir: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                         ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.13.02 4.4.90.51.00 10.301.0005 1122 01 604 CONSTRUCAO UBS JARDIM BELA VISTA 100.000,00 

02.08.03 3.1.90.11.00 12.361.0002 2015 01 681 

MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTA 224.158,62 

02.08.03 3.1.90.13.00 12.361.0002 2015 01 682 

MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTA 200.000,00 

        

      TOTAL 524.158,62 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 15 de setembro de 2017. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.217, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros, mediante Termo de Fomento, repasse de recursos públicos para as 

Organizações da Sociedade Civil do setor privado, e autorização ao Poder Executivo Municipal para abertura de crédito adicional 

especial, autorizada pela Lei nº 5.167, de 6 de setembro de 2017. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar os Termos de Fomento, referentes a repasse de recursos públicos para as 

pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, abaixo identificadas, com os recursos dedutíveis do Imposto de Renda do ano de 2015, para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes finalidades: 

 

ENTIDADE PROJETO AUXÍLIO SUBVENÇÃO TOTAL ANO 

Pró-Meninas Entidade de Amparo, CNPJ: 

57.267.221/0001-48 Viva o Aprender  R$        4.799,00   R$      4.001,00   R$       8.800,00  

Lar Escola Hilarinho Sanzovo, CNPJ: 

50.759.430/0001-60 

Videoteca do 

Hilarinho Sanzovo  R$        4.000,00   R$                   -     R$       4.000,00  

Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar,  

CNPJ: 46.194.213/0001-00 Lavanderial  R$     10.440,00   R$                   -     R$     10.440,00  

Associação de Pais, Amigos e Educadores 

de Autistas de Jau, CNPJ: 

05.524.456/0001-74 

Espaço Adaptado 

para a Minha 

Independência  R$           818,00   R$      3.182,00   R$       4.000,00  

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Jaú - APAE,  

CNPJ: 50.756.329/0001-55 Ventilar  R$                     -     R$      6.400,00   R$       6.400,00  

Fraterno Auxílio Cristão de Jaú - FAC,  

CNPJ: 50.757.459/0001-02 

Espaço 

Multifuncional  R$        4.000,00   R$                   -     R$       4.000,00  

Associação Legião Filantrópica Jauense,  

CNPJ: 44.522.795/0001-73 

Com Saúde não se 

brinca  R$                     -     R$      4.000,00   R$       4.000,00  

Associação de Instrução Popular e 

Beneficência - Centro Promocional São 

José,  

CNPJ: 50.228.097/0007-58 

Programando o 

Futuro  R$        4.000,00   R$                   -     R$       4.000,00  

TOTAL  R$     28.057,00   R$    17.583,00   R$     45.640,00  

 

Art. 2º Fica aberto ao orçamento corrente, o crédito adicional especial no valor total de R$ 45.640,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e 

quarenta reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.167, de 6 de setembro de 2017, conforme especificação a seguir: 
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¤ ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|                                                                                                                                  | 

|                                                      Município de Jahu                                                           | 

|                                                       CREDITO ESPECIAL                                                           | 

|                                                         02  DECRETO                                                              | 

|                                                                                                                                  | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| 02.26.04| 3.3.50.00.00| 08 243 0005 - 2344| 01  |TERCEIRO SETOR                                            |           17.583,00 | 

| 02.26.04| 4.4.50.00.00| 08 243 0005 - 2344| 01  |TERCEIRO SETOR                                            |           28.057,00 | 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

                                                                                                      TOTAL  |           45.640,00 | 

                                                                                                              --------------------- 

 

Art. 3° Nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, o recurso para cobertura dos presentes créditos 

será proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no valor total de R$ 45.640,00 (quarenta e cinco mil, 

seiscentos e quarenta reais), conforme segue: 

 

Assistência Social Saldo Financeiro 

c/c 93.000-8 – Fundo Municipal da Criança R$ 45.640,00 

TOTAL R$ 45.640,00 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 15 de setembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.218, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 618.000,00 (seiscentos e dezoito mil 

reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a seguir: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.23.01 4.4.90.52.00 04.122.0006 2008 01 247 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 2.000,00 

02.08.03 3.3.90.93.00 12.361.0002 2011 01 1375 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 367.000,00 

02.08.09 3.3.90.93.00 12.362.0002 2011 01 1388 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 137.000,00 

02.08.10 3.3.90.93.00 12.365.0002 2011 01 1389 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 112.000,00 

      TOTAL 618.000,00 
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Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 

618.000,00 (seiscentos e dezoito mil reais) nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e art. 7º, inciso IV, da Lei 

Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a seguir: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.23.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 2008 01 246 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 2.000,00 

02.08.03 3.1.90.11.00 12.361.0002 2015 01 681 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 308.000,00 

02.08.10 3.1.90.11.00 12.365.0002 2016 01 683 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL 308.000,00 

      TOTAL 618.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 18 de setembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.219, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Declara facultativo o ponto nas repartições públicas municipais. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o dia 13 de outubro do corrente recairá em uma sexta-feira, intercalando-se entre o feriado do Dia de Nossa 

Senhora Aparecida e o final de semana; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, no dia 13 de outubro de 2017 – sexta-feira. 

 

Art. 2º Os Secretários e Diretores de Departamento da Prefeitura estabelecerão o esquema de plantão mais adequado às necessidades da 

Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em  21 de setembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Nº 2.678, de 18/09/2017 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 

Michelle Kataoka Mancini, a partir 05/09/2017. 

 

Nº 2.679, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 28/08/2017, a Vera Lucia Franco de Camargo Mangoni, de acordo 

com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.680, de 18/09/2017 – Concede Licença, para os dias 29, 30, 31/08 e 

01/09/2017, a Sueli Aparecida da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 2.681, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 04/09/2017, a Danila Giuliana Garbini de Moraes Roncada, de acordo 

com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.682, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 04/09/2017, a Francine Vitorino Lanza Marmontel, de acordo com o 

art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.683, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 04/09/2017, a 

Marcos Eduardo Gomes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.684, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 04/09/2017, a 

Marlene de Carvalho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.685, de 18/09/2017 – Concede Licença, para os dias 04, 05 e 

06/09/2017, a Isabel Cristina Schiavon de Arruda Falcão, de acordo com 

o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.686, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 05/09/2017, a Luciana Marostica Zen, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 2.687, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 05/09/2017, a 

Tamires Aparecida Moraes da Silva de Paula, de acordo com o art. 74 da 

LC 265/2005. 

 

Nº 2.688, de 18/09/2017 – Concede Licença, para os dias 05 e 

06/09/2017, a Camila Fernanda Marsola Pulini Buzaranho, de acordo 

com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.689, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 06/09/2017, a Eunice Nogueira de Souza, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 2.690, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 06/09/2017, a Alexsandra Contato Leotti, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 2.691, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 06/09/2017, a Joice Cristina Francisco Muraroto, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.692, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 06/09/2017, a 

Maria Carolina Cava, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.693, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 06/09/2017, a 

Juliana Basso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.  

 

Nº 2.694, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 11/09/2017, a Gabriela de Araujo Machado, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.695, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 11/09/2017, a 

Aline Cristina Totina Felippe, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 2.695, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 11/09/2017, a 

Aline Cristina Totina Felippe, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.696, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 12/09/2017, a Camelia de Oliveira Coelho Padoveze, de acordo com 

o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 2.697, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o período da noite do 

dia 12/09/2017, a Milene Maria Fachin Oliveira, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 2.698, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 12/09/2017, a 

Celia Aparecida Frexes Nascimento, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 2.699, de 18/09/2017 – Concede Licença, para o dia 12/09/2017, a 

Leticia Barros de Souza Camargo, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 2.700, de 18/09/2017 – Concede Licença, para os dias 12 e 

13/09/2017, a Lilian de Cassia Firmino Cazeto, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 2.701, de 18/09/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 

Lúcia Nunes Beraldo, referente ao período 01/07/2012 a 30/06/2017. 

 

Nº 2.702, de 18/09/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luciana 

Regina Libanore, referente ao período 11/09/2012 a 10/09/2017. 

 

Nº 2.703, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Julio Cesar Luck, a partir de 21/08/2017. 

 

Nº 2.704, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Sidonia Aparecida Rocha, a partir de 23/08/2017. 

 

Nº 2.705, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Fábio Rogério de Oliveira, a partir de 11/09/2017. 

 

Nº 2.706, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Valéria Cristina Ferrarezi, a partir de 12/09/2017. 

 

Nº 2.707, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Lidiane Albertini Pacheco, a partir de 12/09/2017. 

 

Nº 2.708, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Benedita Aparecida Ravanelli, a partir de 12/09/2017. 

 

Nº 2.709, de 18/09/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Maria Helena Belinassi Martins da Silva, a partir de 13/09/2017. 

 

Nº 2.710, de 18/09/2017 – Torna sem efeito a Portaria nº 2.503, de 

28/08/2017, que instaurou Sindicância, considerando o constante dos 

autos do processo administrativo nº 4694-PG/2016.  

 

Nº 2.711, de 18/09/2017 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo n° 2104-PG/2014. 

 

Nº 2.712, de 18/09/2017 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo n° 2899-PG/2016. 

 

Nº 2.713, de 18/09/2017 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo n° 1895-PG/2017. 

 

Nº 2.714, de 18/09/2017 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo n° 1896-PG/2017. 
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Nº 2.715, de 18/09/2017 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo n° 2798-PG/2017. 

 

Nº 2.716, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2189-PG/2013. 

 

Nº 2.717, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3982-PG/2013. 

 

Nº 2.718, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1558-PG/2014. 

 

Nº 2.719, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3187-PG/2016. 

 

Nº 2.720, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3557-PG/2016. 

 

Nº 2.721, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4188-PG/2016. 

 

Nº 2.722, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1328-AS/2017. 

 

Nº 2.723, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 51-PG/2017. 

 

Nº 2.724, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 73-PG/2017. 

 

Nº 2.725, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 78-PG/2017. 

 

Nº 2.726, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 89-PG/2017. 

 

Nº 2.727, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 91-PG/2017. 

 

Nº 2.728, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 94-PG/2017. 

 

Nº 2.729, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 145-PG/2017. 

 

Nº 2.730, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 146-PG/2017. 
 

Nº 2.731, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 262-PG/2017. 

 

Nº 2.732, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1016-PG/2017. 

 

Nº 2.733, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1777-PG/2017. 
 

Nº 2.734, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1899-PG/2017. 

Nº 2.735, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2105-PG/2017. 

 

Nº 2.736, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2168-PG/2017. 

 

Nº 2.737, de 18/09/2017 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2301-PG/2017. 

 

N° 2.738, de 18/09/2017 – Determina a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 

praticadas pela servidora Renata Patricia Maia de Moraes Paula, 

conforme consta dos autos do processo nº 1652-PG/2012. 

 

N° 2.739, de 18/09/2017 – Determina a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 

praticadas pela servidora Juliana Cristina Baltazar da Silva, conforme 

consta dos autos do processo nº 2446-PG/2014. 

 

N° 2.740, de 18/09/2017 – Determina a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 

praticadas pela servidora Renata Maria da Cruz Sandrini, conforme 

consta dos autos do processo nº 3871-PG/2016. 

 

Nº 2.741, de 18/09/2017 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 

Antonio Carlos Pinheiro, a partir de 01/09/2017, do cargo de provimento 

efetivo de Agente de Serviços Gerais I. 

 

Nº 2.742, de 18/09/2017 – Exonera, em razão de seu falecimento, Jandir 

Aparecido Rodrigues, a partir de 12/09/2017, do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar Administrativo II. 

 

Nº 2.743, de 18/09/2017 – Designa a Sra. Rachel Sudaia de Almeida 

Prado Agostini como responsável legal para celebração de Convênio 

Escola de Beleza – Manicure e Pedicure, a ser firmado com o Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP. 

 

Nº 2.744, de 18/09/2017 – Designa os Srs. Daniel Guilherme Moreira, 

José Roberto Pegoretti e Kleber José Messis Miguel, para constituírem a 

Comissão de Recursos, para sob a Presidência do primeiro, dar 

andamento ao procedimento de demissão do servidor Jaciro de 

Camargo, conforme Processo Administrativo nº 2534-PG/2017. 

 

Nº 2.745, de 18/09/2017 – Designa os Srs. Maria da Conceição Barbosa 

Aguiar, Wilson Pereira de Souza e Kleber José Messis Miguel, para 

constituírem a Comissão de Recursos, para sob a Presidência da 

primeira, dar andamento ao procedimento de demissão do servidor Fábio 

Ferreira, conforme Processo Administrativo nº 2535-PG/2017. 

 

Nº 2.746, de 18/09/2017 – Designa os Srs. Maria Izabel de Souza Rosso, 

Wilson Pereira de Souza e Kleber José Messis Miguel, para constituírem 

a Comissão de Recursos, para sob a Presidência da primeira, dar 

andamento ao procedimento de demissão do servidor Georgio Henrique 

Castro Rocha, conforme Processo Administrativo nº 2536-PG/2017. 

 

 

Jahu, 20 de setembro de 2017. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

Extrato de Contratos e Termo de Voluntariado. 
 

Instrumento: Contrato. 
Autorização Legal: Decreto nº 6.595/2013. 
N° do Instrumento: 8942. 
Contratada: Associação Prudentina de Educação e Cultura – APEC, 
mantenedora da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE. 
Objeto: Contrato organizativo de ação pública ensino-saúde que tem por 
objetivo viabilizar a oferta de cursos de graduação na área da saúde 
(prioritariamente Medicina) e de Programas de Residência Médica no 
Município de Jahu. 
Prazo de Vencimento: 5 (cinco) anos. 
Data da assinatura: 20 de setembro de 2017. 
 

Instrumento: Termo de Voluntariado. 
N° do Instrumento: 9600. 
Voluntariado: José Costa Soares. 
RG: 7.650.803. 
Objeto: Prestação de serviço de manutenção e limpeza do Paço 
Municipal e adjacências, através de trabalho voluntário. 
Prazo de Vencimento: 29 de setembro de 2017 
Data da assinatura: 15 de setembro de 2017. 

Instrumento: Contrato. 

Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993. 

N° do Instrumento: 8943. 

Contratada: Virlei Aparecida Pessoa Alves MEI. 

CNPJ/MF: 25.005.104/0001-10. 

Objeto: Realização de duas apresentações musicais da banda “Musical 

Evolution”, nos eventos “Chá Dançante” e “Baile de Encerramento”. 

Data da assinatura: 21 de setembro de 2017. 

Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
 

 
 

Município de Jahu, 
em 21 de setembro de 2017. 

 
 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 
Secretário de Governo. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE PROJETOS 
 

EDITAL 

 

Pelo presente Edital, a Prefeitura Municipal de Jahu notifica as pessoas jurídicas em geral, pessoas físicas, entidades sindicais e 

empresariais, partidos políticos e a quem mais interessar possa que o Município obteve a liberação do seguinte recurso, mediante 

crédito em conta específica, conforme valores e datas assim especificadas pelo Agente Financeiro: 
 

Liberação de recursos: 

Contrato Repasse n° 798999/2013/ME/CAIXA – Processo n° 1013002-55 

Programa: Esporte de Grande Evento 

Agência/Conta: 0315/0066470531 

Valor: R$ 72.022,00 

Data do Crédito: 15/09/2017 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

CONVITE 

 

Em cumprimento à Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, artigo 36, parágrafo 5º, e pelo respeito que a 

administração tem com V. Exa., e ainda para assegurar a transparência de gestão fiscal, será realizada audiência pública para 

prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde, com apresentação do 2º Quadrimestre de 2017 (maio – agosto). O Objetivo 

desta audiência é tornar pública as ações da administração que se encontra em execução e os resultados econômicos, contábeis e 

financeiros. 

 

Data: 28 de setembro de /2017. 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 

Horas: 9 hrs 

 

WAGNER BRASIL DE BARROS 

Secretário de Saúde 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

RESOLUÇÃO Nº 351/2017, 

11 de setembro de 2017. 

Proc. 005/2017. 

Autoria: Roberto Carlos Vanucci. 
 

INSTITUI A FRENTE PARLAMENTAR REFERENTE À DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-255, TRECHO JAÚ-BARRA BONITA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, fundamentado no artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica instituída a Frente Parlamentar referente à Duplicação da Rodovia SP-255 (km 167), trecho Jaú-Barra, no âmbito da Câmara 

Municipal de Jahu, com o objetivo de discutir e propor ações em prol do Município de Jahu, especialmente: 

I – realizar estudos para aprimoramento da legislação municipal, objetivando o fortalecimento e desenvolvimento do Município de Jahu e 

região; 

II – propor a realização de seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a Frente Parlamentar; 

III – promover integração da Frente Parlamentar com cidades vizinhas que serão afetadas pela duplicação da Rodovia SP-255; 

IV – elaborar proposituras e sugeri-las às autoridades competentes, visando desenvolvimento ao Município de Jahu e região. 

 

Art. 2º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução será composta mediante livre adesão pelos Vereadores e terá um Coordenador e 

um Secretário, eleitos por membros da Frente Parlamentar para um mandato de 2 (dois) anos. 
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Parágrafo único. A adesão de que trata o caput deste artigo será formalizada em termo próprio e encaminhada ao Presidente da Câmara em 

até 15 (quinze) dias após a publicação desta Resolução. 
 

Art. 3º A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e aprovado por seus membros. 
 

Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas periodicamente, nas datas e locais estabelecidos por seus membros, 

podendo contar com a participação de munícipes e organizações representativas. 
 

Art. 5º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor. 
 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento. 
 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

11 de setembro de 2017. 
 

 

LUCAS DE BARROS FLORES, 

Presidente. 
 

JOSÉ FERNANDO BARBIERI, 

1º Secretário. 

ROBERTO CARLOS VANUCCI, 

2º Secretário. 
 

Registrado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Jahu, na data supra. 
 

EMILY MARTINS MORETTO TESTA, 

Chefe de Execução Legislativa. 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº 303/2007) 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Portaria nº. 146, de 18/09/2017 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) à servidora Carolina Carr Nassar, Agente Legislativa, matrícula nº. 400. 

 

Portaria nº. 147, de 19/09/2017 – Autoriza a formalização de licitação modalidade Pregão Presencial, visando aquisição de papel sulfite, composição 

100% novo, branco, alcalino, normatizado ISO 9001, tamanho A4 (210 mm x 297 mm), 75 g/m², em embalagem contendo 500 folhas cada. 
 

Portaria nº. 148, de 19/09/2017 – Designa o servidor Silvio Ferreira Coutinho na condição de Pregoeiro e os servidores Geane Aparecida Jardim Tosta, 

Guilherme Aparecido da Rocha, Mariana Voltani Augusto e Paulo Sérgio da Silva Paes, para comporem equipe de apoio da licitação de que trata a 

Portaria nº. 147, de 19/09/2017. 

 

Jaú, 19 de setembro de 2017. 
 

 

LUCAS DE BARROS FLORES 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

Extrato de Contrato 

Contrato No.   023/2017  

Contratada:   Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A 

Objeto:    Prestação de Serviços de Gerenciamento de Pedágio Eletrônico Veicular 

Tipo:    4º Aditamento ao contrato 16/2013 

Valor:    R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinqüenta reais) 

Dotação:   01.01.02..01.122.0008.2001.3.3.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção. 

Data da Assinatura:  13 de Setembro de 2017 

Vigência:   12 Meses.  

Fiscal do Contrato:  Camila Rafaela Baroni 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 
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“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

Contrato No.   024/2017  

Contratada:   Verocheque Refeições Ltda. 

Objeto:  8º Termo de Aditamento ao contrato 011/2015 de Administração e Gerenciamento de Fornecimento de Documentos de 

Legitimação em Estabelecimentos Comerciais.  

Tipo:    Aditamento (realinhamento de valores)  

Valor:    R$ 862.502,40 (oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e dois reais e quarenta centavos) 

Dotação:   01.01.02.122.0008.2001.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

Vigência:   30/07/2018        

Data da Assinatura:  13 de setembro de 2017 

Fiscal do Contrato:  Iberê Portes Ferrari (Agente Administrativo) 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 

 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) (art. 48, I, da Lei 

Complementar n.º 123/06, com a alteração promovida pela Lei Complementar n.º 147/14)”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU comunica a todos os interessados, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – Aquisição de 

Papel Sulfite, composição 100% novo, branco, alcalino, normatizado ISO 9001, tamanho A4 (210mm x 297mm), 75g/m2 em embalagem contendo 500 

folhas cada, nas quantidades, especificações e condições constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

O Credenciamento terá início às 09:00 h do dia 25 de outubro de 2017, no Salão Plenário da Câmara Municipal de Jahu, situado à Praça 

Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Jahu/SP. Imediatamente após o término do credenciamento, terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO, que 

terá regime de contratação pelo MENOR PREÇO GLOBAL, fixo e irreajustável, ressalvadas as hipóteses constantes no art. 58 da Lei Federal No. 

8666/93. 

O Edital completo poderá ser obtido a partir do dia 06 de outubro de 2017, na página da Câmara Municipal de Jahu 

(www.camarajau.sp.gov.br), no campo “LICITAÇÕES”, ano 2017, e na Secretaria da Câmara Municipal de Jahu, situado à Praça Barão do Rio Branco, 

s/n, Centro, Jahu/SP. 

Consultas e informações suplementares poderão ser feitas somente através do email camarajau@camarajau.sp.gov.br. 

Jahu, 18 de setembro de 2017. 

LUCAS DE BARROS FLORES 

Presidente 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 
 

 
 

 

Expediente 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 500 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 

 

 

46  No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 

mailto:camarajau@camarajau.sp.gov.br

